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S»toevc-se para a còrle c cidade fliclheroy na typographia nacional á rua da fíaarda Yelha. e J províncias nas Ihcsourarias de fazenda, a 3*000 por trimestre pagos adiantados. As assignatnras 

podem ser recebidas no p»ipio de qualquer nicz, terminando sempre no fim # Março, fêlembro on Dezembro; e moca por menos de ires mnzesf Itomeros avulsos 200 ré/s. 

% N 0 DE 1 8 6 4 . SEXTA FEIIÚ I>E JULHO. NUMERO I M . 

Í 

Art. 15. O logar rio encarregado das linhas 
será cxtincto, logo que o aclual empregado se 
retire, nu finde o tempo do Seu conlructo : 

Art. 10. Ao directoi* geral compete: 
% \ O b s e r v a r e fazer observar integral-

penlccstc regulamento, dar cumprimento ás 
[ordens emanadas du ministério da agricultura, 
i satisfazer ás rcquisiçõas do' serviço das au­
toridades superiores. 

Hei por bem approvar o regulamento dar- 8 ? > Determinar o fhcalisar o serviço, o 
partição dos telegraphos, que com este b a i x P r o v , d f t n c , a r sobre tudo que for necessário 
assignado por Domíciano Leite Ribeiro, ^ " i sua regularidade, 
meu conselho, ministro e secretario do eslad § 3 ° v

J

( ? , a r sobro a conservação o roclbo-
dos negócios da agricultura, eommrtfcio «"«ento do material dos telegraphos, e sou 
obras publicas, que assim o tenha entendid :",P™«° f

 m a l s econômico, 
e faça executar s Inspcccionar a aula de telegraphia 

Palácio do Rio de Janeiro, em 20 de J n n l í r e a ( l a P o r 9? t 0 regulamento, presidir aos 
de 1865743:* da 1 r i c ^ n a ^ n 1 J a T m m p c n < ¥ " " y ^íâlumnos^e : passar. as cartas de 
—Com a rubrica de Sua Magcstade o lmpe 8 ^ 1 ?**^ 0 * 

è Ribeiro. M f i f i " < 

D E C R E T O 

N . 3.288 D E 20 D E J U N H O D E 1864. 

Approva o regulamcnio para a repartição dos 
iclegraphos. 

2." Pa receita, me notará o nu­
mero dos recados t c pagos, seus 
valores, o data da jp. * 

3." Da despeza. 

rador.— Domiciano Leite orgamsnr pelo escripturario, 
scalísar e assignar as fulhas dos vencimentos 

Regulamento para a repartição «los tclegr; os empregados, 0 rubricai" 8S COOlas de 
pito», approvado por decrefb desta «lati uncsqiier despezas da repartição. 

C A P I T U L O i. •• ...; § 6,'? Rubricar os livros de eseripturaçOo, 

n - .' - ; ' 'nelies lavrar os lermos de aberturaeotfcer-
uo pm e organisaçao do serviço íc/e-^jmenlo. 

graphico. [ § 7." Dar posso aos empregados da reparti-
Art. 1.° Os telegraphos lòm por fim se,?0» 0 n o l a r , , o s títulos de suas nomeações o 

vir a administração cm geral, ao comuierCa , n_ e r n ( l u o entrarem em exerpicio. 
c aos particulares. § 8.° Propor ao governo todas as medidas 

Art. 2 .° Paia melhor economia, d i recç j u e í o r c i » de reconhecida vantagem para os 
e fiscalisação ficão a cargo de uma só d í , pg''aphos, com especialidade as que tende-
rectoria 'os serviços, que pelos regiil;iment.P m 0 systematisar as linhas existentes ou 
actuafmente cm vigor— prestão as repartiçÊ}"0 P ° s s » ° oxislir. 
dos telegraphos clectricos o ópticos. j 8 9 ° . Estudar todas as propostas sobre es-

Art. 3." Os apparelhos ópticos serão c ó J ü e , f i C Í , n e n l ° d c linhas lolegraphicas, adop-
servados, o funccionarúõ como auxiliares <. ' ° de n o v o s apparelhos, e tc , que forem 
linhas electricas, sempre que as circumsíf isentados ao governo, o informar sobre 
cias o exibirem. J.las. 

Art. 4." Para este serviço auxiliar se). § 10. Hcmcttcr annualmentc ao governo, 
distribuídos pelas respectivas estações os ; J U S m c z c s o n t c s da abertura do corpo logís-
tacionarios e tclegraphistas do systema opl iq l i ^°> u , n relatório circumslanciado do os-
como melhor convier ao serviço. jM° da repartição, assim Como um orçamento 

Art. 5.° Haverá tantas secções o cslaçA : ldespeza que fõr julgada precisa; r • 
lelegraphicas, quantas exigir o serviço eco § H . — Fiscalisar a renda dos telegraphos, 
portarem as linhas existentes, ou que forrj , a z e ' - « l recolher ao thesouro dentro do mcz 
creadas. « i b s e iquento ao cm que foi arrecadada, 

Art. C.° As estações se denominarão milhando- de uma conta corrente, da qual j 
fitmcttçra copia ao ministério da agricul­
tura. 

1.* e 2.* classe, sendo consideradas dc 
aquellas, cm que o serviço se fizer de sc 
sol, e do 2.* as em que o serviço fòr de hq | § 12. Prestar contas ao thesoure no fim 
ou revezado por dous ou mais cm pregadostò.cada exercício, para o que requisitará op-

^ôrlunamenle do ministério da agricultura 
C A P I T U L O l i . ií presença de um empregado do thesouro, 

>)|>ra exame dos livros o tomada das contas. Do archivo e da arrecadação, 

Do ajudante. 

Ao ajudante incumbe: 

Art. 7.° Haverá na estação central da 
rectoria, a cargo dc um escripturario, um Art. 17. 
ciiivo, no qual se recolherá : § í . ° Auxiliar o director gerai no cnmpri-
' - | T o i l a a correspondência oDícial. nenlòl le suas oDrlgáções,' culfípTIT^TTSTJ*^ 

2.* Todos os livros, que tenlião sido nittir pontualmente as suas ordens concer-
t cerrados. lentes ao serviço, e substitui-lo nos seus im-

3.° Os trabalhos scicntiilcos, memoriatedimentos. 
relatórios. J § 2." Detalhar o serviço de conformidade 

4.° Os desenhos e modelos d l apparel;oín as ordens do director, c velar sobre o 
telegraphicos, cubos submarinos, isciladouocedimcnto dos empregados, e participar 
ele. is faltas que encontrar, a fim do que sej&o 

l 5,° Os aulhographos dos lelrirammapunidos os seus autores. 
cebidos, os quaes serão consumidos passí, ^ 3.° Inspeccionar as eslarões e examinar 
6 mezes, lavraudo-sc disto o compehlfe aparelhos o mpis guarfiocimentos, a fim de 
luto. que estejão sempre em boa ordem. 

Art. 8.° Além do todo o material fl Ig i.°:,'íJotar as faltas dos empregados cm 
qoc devo ser inventariado nas «stações o V\Vo próprio, para ser organisada a folha do 
n | l a s , haverá uma arrecadação aqnexa á e ^fomento nó fim do cada mcz. 

iys j tod j j i X 5 . » Inventariar todos os objectos, que 
[c/stirem ou forem recolhidos á arrecadação, 

do central, onde serão" .recolhi 
õbjeetos, que n&o estiverem cm servi 
todo o material havido para o consume 
mio esta arrecadação á cargo do ajud 
que chamará para o serviço da escriptm| 
t distribuição dos objectos qualquer adjp 
disponível. 

C A P I T U L O I I I 

Da aula e oficina telegraphica'. 

Art. 9 . ° Haverá uma aula especia 
ensino theorico e pratico de telegraphia 
Uicii, em que leccionará o ajudante, pod| 
lambem fazel-o o director-goral; e par 

indispensáveis. 
Art, 10. O director geral organisai 

respectivo compêndio, o regulamento eJ 
gramma do ensino, que serão s u b m c l t i ^ 6 " " ' 
approvaçSo do governo. 

distribuir pelas estações o linhas os qu« 
rem precisos. 

0 ° Leccionar o curso do' telegraphia, ( 
aminar os alumnos. 

ps engenheiros de tecção, e do encarregado 
das linhas. 

A r i , 18. O encarregado das linhas tem 
r obrigação: 
\ t.". Visitar as linhas e prover na sua con-
vação e reparo, bem como dos apparelhos 
étricos, fazendo, que estnj&o sempre em 

[im haverá um gabinete com os appar * m e s t n ( 1 ° » requisitando do director o que 
* necessário para o seu concerto. 
| § 2.° Proceder ao levantamento da planta 

linhas que se projeclarem, explorar o 
indicar a mais vantajosa dlreccSo. 

Proceder á experiência de quaesquer 
Art 1 1 . Haverá também uma o O K a r c , n o s ' baterias, conservação de madeiras 

montada para concerto dos apparelhos ü a ° , s Postes, o á ludo o mais que lhe fòr 
gfaphicos. »K?cado pelo director, ou pelo seu ajudante. 

Montar c estabelecer nas estações os 
C A P I T U L O i v . í I p e j h o s lelegraphicos.e fiscalisar o serviço, 

|<Ifi que seja feito com regularidade. 
VHpU. 10. Aos engenheiros do secção in-

Do pessoal e sua* obrigações. 
rU ÍO, 

t, 12. Para a administração e seflnbe as mesmas obrigações impostas ao 
dos telegraphos haverá o seguinte pcssoi 

Um director geral, um ajudante, o t 
engenheiros, quantas as secções, om d 
dividirem as linhas que forem novai! 
creadas, 

Om encarregado das linhas, c tantos! 
donarios, adjuntos, vigias, carteiros o 
das, quantos o serviço reclamar. • '^KJ 

Art. 13. Os empregados actuacs do: 
graphosópticos, que tiverem as precisos 
Vilações, poderão ser empregados nas esL^ 
creadas; os que, porém,excederem do ni| jA 

, çreíiso, ou não ti verem a necessária i(l 
flnio, serão despedidos. Aos que fio' 

; itrriido. se continuará a abonar os 

danlc, e ás do encarregado das linhas, 
não poderem ser preenchidas por outros 

pregados. 
irt. 20. Os engenheiros dc secção subsli-
rüo o ajudante nos seus impedimentos; e 
grviço a cargo do encarregado das linhas, 

na falta deste, n&o puder ser desenípe-

Í H o pelos engenheiros, o será pelo empre-
Ijo, que designar o director. 

Do escripturario. 

monto: i v|uc ' actualmcnte percebem 
qaanio não fôr do lodo cxtincto o sy 
óptico, ou cm quanto sc não habilitarí 
manipulação dos apparelhos electric 
forem nomeados para as vagas, que se c 

Ari. IV. O áxrector geral o sou ajuj 
M o nomeados j»or decreto imperial d; 
os cidadãos brasile\ros com habililaçõ! 
malliemalicas, ineclv.»nicu,physica o chi 
e pratica de teíegrapMa. , 

Oi engenlieiros ,do McçSo, estacion 
adjuntosc vigias serão nomeados por 
ria do ministro e secreta riu de estado 
Bacios da agricultura, commórcio o 
publicas,sob proposta <lo dircupr geral 
«le os guardas o carteiíps. ' 

rt. 21. Ao escripturario cumpre: 
1." Fazer a cscripluração dos livros, do 

• a correspondência oíDcial do director, 
contabilidade. 
2." Organizar a folha dos vencimentos 

baes dos empregados á vista das notas 
Bçidas pelo ajudante. 
_ f . * Archivar convenientemente todos os 

jjípeis da repartição, e cuidar do asseio, con-
vaçüo e boa ordem do archivo. 
K 4." Receber dos eslacionarios mensal-
nte o rendimento das estações com as res­
tivas tabellas demonstrativas, e recolher 
thesouro regularmente acompanhado de 
ofileio do director. 

iit. 22. O escripturario será substiluido 
adjunto que o director designar. 

|Art. 23. Os livros da repartição á cargo 
ripturario são: 
Do registro da correspondência ofilcial. 

nu". 

Do ponto, 
5.° Da matricula >regndos. 
<» 0 Do inventarío»nento do mate­

rial com as cnlradajas dos objéclos. 
7.* Das estaçõaslistro dos tele-

grammas transinillibcbidos com de­
claração da hora, onião expedidos ou 
recebidos. Nas cstadS cobrarem taxa 
se esçriplurará os va,s recados ti-ans-
miltidos, pagos ou : 

Dos estacionarins tos , vigias , 
guardas 'O». 

| Ar t . 24. Os oslacitem.43or deye.r; 
§ 1.° Atlendor ásVões das autori­

dades, que-lhes forenadas. -
§ 2.° Fazer a translos recados, que 

forem apresentados, m, e pelo moda 
prescriplô neste regul, c cobrar a res­
pectiva taxa. 

§ 3.* Escrever.oshmus rocebidos. 
§ 4.° Esçriptiujaro das esUições, 

para cujo trabalho m-s dará adjunto, 

10 não no caso do gilluencia do ser­
viço; que por si só nío vencer. 

§ 5." Cuidar dos aos das. estações, 
verifloar o estado das nicações, cuidar 
das baterias, etc.,, iiosponsuveis por 
todo o material, quer entregue. 

§ G.° Recolher a contrai até o dia 
1 1 de cada mcz o mio que tiver pro­
duzido a estação no. terior, acompa­
nhado de uma tabelbustraliva exlra-
hida dos respectivos 

Ar i . 25. Os estacio.jnn pernoitarem 
nas estações, farão cl ao toque de ar­
vorada em todas as li quando alguma 
não responder, parlicii estação central, 
ao ajudante, ao ene o das linhas, á 
casa de coriccção, c otações publicas, 
a (im de que sigão ftas de trabalha­
dores para o logar ^upção, e seja a 
linha reparada. 

Art. 20. Nas Jjnlpntes, logo que 
haja interrupção cot estações, os res­
pectivos estacionaruciparáõ para as 
estações, com que se>ondercm, c irão 
até o ponto interroida linha, á cujo 
concerto procedcráõ.logo. 

Art . 27. Os estar; de 1 . " classe 
serão substituídos pi 2 . ' o pelos ad­
juntos. 

Os adjuntos são o i : 
§ 1 . " A coadjuvar.ionarios no cum­

primento de suas obi. 
A escii|»tui"(V'Os das-estadões, 

quando deste serviçoancarregudos. 
S 3 . ' A subslituir'onarios do 1.* o 

2." classe nos seus nentos, c revezar 
com eües no serviço. 

§ 4.° A desoaipenho serviço, dc que 
forem encarregados |cctor, pelo aju­
dante e encarregado Unhas. 

Ar t . 28. Nas cstmjritiinas haverá, 
adjunto ao estacionar igia, habilitado 
0 praticar com os na 

Art. 20. Os cartefê por obrigação 
cumprir o que lhes f. 'ido pelos esla­
cionarios das estações*» servirem. 

Art. 30. O director lará as instruc-
ções necessárias, parar o serviço dos 
estacionarios, adjuntos, guardas o car­
teiros, c, 

CAPITl. . 
• ••'.| 

Dos vencimentos, das l\e da aposenta­
doria dos e*los. 

Art . 31. Os vcncinlos empregados 
da repartição dos telegserão regulados 
pela tabeliã annexá agulamento. 

Ar t . 32. Logo que «envolvimento 
das linhas telegraphiciviço fòr maior 
o director e seu ajuterão augmento 
proporcional da gratiíi 

Art . 33. O emprege? trabalhar nas 
linhas que forem çread dos limites ur­
banos, terá direito a gratificação de 
transporte, quo será rf em tabeliã es­
pecial. • 

Art . 34. O estáciorii 1 .* classe, que 
fizer por si ioda a escção da sua es­
tação, dispensando, ma afUucncia do 
serviço, o trabalho de ijunto, terá di­
reito á gratificação que compete. 

Art. 33. O estacion) 2." classe, que 
morar pcrmanenlemen?staç5o, dispen­
sando o revezamento ro estacionario, 
perceberá, além dos scimcnlog, mais a 
gratificação que a'estaco. 

Art. 30. O vigia qifr na estação de 
Santa Cruz, terá os veitos do estacio­
nario do 1.* classe, qflabylonia os do 
estacionario do 2'.* 

Art. 37. Ao emprego substituir ou­
tro nas suas faltas, se -á a gratificação 
do substiluido, com tte o vencimento 
total não exceda ao quccrccbe. 

Art. 38. O empregís telegraphos só 
terá licença com- todo ordenado por 
motivo de moléstia pf c com metade 
do ordenado até Ires iror outro qual­
quer motivo. Km am; casos compele 
ao director geral concemça até 15 dias* 

Art. 39. Os casos dc iadoria serão re­
gulados nelas dispôsiçõilccrcto n. 2.748 
do 10 dc Fevereiro de 

CAPITUI 

Da transmissãoispachos. 

Art. 40. Na ordem hsmissão dos tc-
legrammas terão prefa 

1 ° Os offlciaes.. 
2.° Os da casa impe 
3. ' Os do commcrcf 
4.° Os dos particulai 
Nos telegrammas dan espade se res­

peitará a ordem chroca. Os signaes 
de Incêndio e pedidos óVro terão prefe­
rencia sobre todos, ainj urgentes. 

Art. 41. Os recados, para poderem ser 
recebidos nas estações, deverão ser. escriptos 
sem abreviatura, c com letra intelligivel, as-
siguados por quem os enviar, contendo, sem­
pre que for possível, além da direccão, a>db-
signação do logar ou rua á que tom de sei* 
levados. 

Art. 42. N^íar-se-há sempre o numero, e 
hora da apresentação, e da transmissão dos 
recados, depois do que serão archivados os 
autogra phos. 

Art. 43. A pessoa, que onyiar o despacho/, 
poderá exigir, não só quo se. lhe declarc-a 
hora, em que chegou ao seu destino, mas 
também que o seu theor seja repetido- pela 
estação, que o houver recebido á aquclla que 
o houver transmittido. 
- Art. 44- Os empregados reduzirá^ á ei-
cripto, com fidelidade e clareza õrdespacnosV 
que houverem de ser expedidos, e authcnti-
cando-os com- a sua rubrica, os communi-
carhõ ás pessoas, é quem forem dirigidos, 
declarando no sobscripto a hora do seu re­
cebimento c da entrega ao carteiro. 

Ari . 45. Se as estações dos pontos extre­
mos da linha telegraphica tiverem recados 
accumulados, deveráõ estos ser transmittidos 
aUernadamcnte. 

Art. 4G. As pessoas, que quizerem trans­
mitiu* recados em cifra ou om língua estran­
geira, deveráõ aprescntal-os com letra muito 
clara c intelligivel, para que não hajão equi-

| vocos. 
Art. 47. Os despachos reservados só serão 

entregues ás próprias partes, ou á quem se 
mostrar especialmente autorisado, para reco-
bel-os. 

Art. 48. O governo poderá suspender a 
correspondência telegraphica sempre quo o 
julgar conveniente, o o chefe de policia pôr 
incommunicavcis as estações telcgraphicas, 
quando o exigir a importância das suas dil i­
gencias. • 

Art. 40, As reclamações sobre transmissões 
do despachos, sobro a irregularidade do ser­
viço, sobre a cobrança das taxas, e t c , serão 
dirigidas por escripto ao director geral, para 
providenciar como as circumslancias o exi­
girem. 

Art. 50. O director geral dará as necessá­
rias instrucções para a boa marcha do serviço 
das transmissões telcgraphicas. 

C A P I T U L O V I I . 

Da taxa. 

Art 51. Os despachos particulares são su­
jeitos á taxa, ii qual será cobrada na confor­
midade da tabeliã que a este acompanha. 

Art. 52. São sujeitos á taxa a topotiçãí).dos> 
despachos c a resposta á elles, e á taxa do­
brada os despachos transmittidos de noite. 

Art. 53. Os portes serão pagos no acto da 
entrega dos despachos nas estações. 

Art. 54. São isentos da taxa os nomes do 
expedidoredo recebedor, residência destoe 
a da ia. 

Art. 55. Os telegrammas, que tiverem do 
ser.expedidos em caria o pelo correio, além 
da taxa a que estão sujeilos, pagaráõ o res­
pectivo porte na própria estação, que houver 
de tranimiltil-os. 

Art. 56. As taxai dos telegrammas maríti­
mos poderão ser cobradas por assignaturas 
annuaes tomadas na praça do cominercio. 
O» assignunles pagaráõ melado do preço da 
tabeliã. 

Art. 57. Os avisos de força maior, como 
perigo do navio, levantamento ou moléstia 
gravo á bordo, pedido do reboque, e l e , não 
lição comprehcndidos nas disposições do ar­
tigo antecedente. 

Art. 58. Os jornaes, que quizerem ter no 
seu escriplorio os avisos marítimos, recebidos 
na repartição telegraphica, pagaráõ a taxa 
diária de 2*500. 

C A P I T U L O V I I I . 

Disposições correccionaes. 

Art . 59. Todos os empregados são respon­
sáveis pelas faltas que cdmmelterem no exer­
cício de suas funeções'. 

§ 1.° Sc a falta fòr commettida pelo aju­
dante, engenheiro e encarregado das linhas, o 
director geral a levará ao conhecimento do 
governo. 

§ 2.° Se fòr commettida por qualquer ou­
tro empregado, o director geral poderá: 

1.° Reprehcndcl-o particular ou publica­
mente. 

2.° Suspcndel-o, privando-o, ou só da gra­
tificação ou dc todos os vencimentos até am 
mcz. 

3." Rebaixal-o dc graduação, pnssando-o 
á posiç-io inferior. \ 

Art. GO. O empregado que trasmillir tele­
grammas quo oiTendão á moral e ú ordem 
publica, ou Irroguem injuria á pessoa a quem 
foi em dirigidos; quo violar o segredo dos 
recados, ou commelter qualquer outro abuso, 
st-rá suspenso por -dous a quatro meses, ou 
deieittido,' segundo a gravidade do caso, sem 
pieju>.o dos mais penas em que incorrer. 

Art . 01 . O empregado que tiver de render 
a outro, .n5q comparoceiido na hora marcada, 
perderá meio dia dc vencimentos, quo rever­
terão para o que fizer suas vezes; e o que deixar 
de comparecer sem motivo justificado, per­
derá todos os seus vencimentos, que rover-
leráõ cm favor do empregado, que fizer o 
serviço. 

Art. 62. A reincidência do falta, que 
tenha já dado logar á suspensão do empre­
gado por mais de um mcz, é motivo sulfi-
ciente para a sua demissão. 

C A P I T U L O i x . 

Disposições geraes. 

Art . 63. O serviço oiáinãtiQ das estações 
começará ás 6 horas da manhã, e terminará 
ás 6 horas da tarde. 

Art. 64. Nos casos extraordinários d ° 

transmissão.dc despachos offlciaes ou urgentes 
as estações poderio trabalhar de noite, se­
gundo fõr determinado pelo* respectivo mi­
nistro, cumprindo ao director designar as es^ 
.lações, em que deveráõ pernoitar os empre­
gados. 

Art . 65. Para evitar delongas na repara­
ção das linhas, as estações publicas mais pró­
ximas do ponto, que precisar ser reparado, 
concorrerão com os meios de ffue possão 
dispor, como transporte, gente, ferramentas, 
etc. São consideradas neste «caso a reparti­
ção das obras publicas, os arsenaos, as forta­
lezas; casa do correcção, corpo de bombeiros, 
fabrica da pólvora etc. 
. Ar t . 66. As linhas submarinas ficão sob 
a vigilância das capitanias dos portos, que 
tomarão providencias, para que os navios 
TilioraÃíeern^llWlt^&sseih com oslferros arras* -

tando por cima dos* cabos, cuja direccão será 
marcada por duos linhas de boias. 

Art. 67. O presente regulamento fica de­
pendente da approvação do corpo legislativo 
na parte quo lhe diz respeito. 

Ar t . 68. Ficão revogadas o regulamentos 
que baixarão com o decreto n. 2.614 de 81 de 
Julho de 1860, e com o decreto n. 3.050 de7 
de Fevereiro de 1863 e quaes jucf disposições 
cm contrario. 

Palácio do Rio dc Janeiro, em 20 de Junho 
de 1864.— Domiciano Leite Ribeiro. 

TARIFA DAS CO MM UNI CAÇÕES THLEGIIAPIIICAS. 

Estações da Prainha, Ruis da Serra e 
Petropolis. 

Da corte a Petropolis ou á Raiz da 
Serra e vice-versa, recado simples em 
portuguez 

Dito dito, em cifra ou cm língua cs 
trangeira % 2 

Da Raiz da Serra a Petropolis ou vice 
versa, recado simples em portuguez 

Dito dito, cm cifra ou em língua es 
trangeira . . . . . . 

19000 

2S0C0 

500 

19000 
O recado simples comprehendo até vinlo 

palavras ; o quo exceder esse numero pagará 
mais metade da taxa por cada dezena de pa­
lavras, ou frurções de dezenas jiddicionaes. 

Estações marítimas. 

Aviso do casco, nacionalidade, proce­
dência, dias de viagem c consigna-
ta rio do navíoquo chega, o posterior 
confirmação da noticia 69000 

Recado da praça para navio que possa re­
ceber signaes de Santa Croz, ou da Rabyloniu 
c vice-versa: 

De uma até 23 palavras 5*3000 
Por cada 5 palavras addicionaes..-... 19000 

Os assfgnanlci pagaráõ metade da taxa. 
Avisos de força maior, como perigo do 

navio, levantamento ou moléstia 
grave a bordo, pedido de reboque 
e l e , são brigatorios porá todos, o 
c os consignatarios pagaráõ de taxa. 10$Q00 
Palácio do Rio de Janeiro, em 20 do Junho 

de 186V.—Domiciano Leite Ribeiro. 

Tabeliã dos vencimentos dos empregados dos 
telegraphos, a que ue refere o decreto desta 
data. 

200o 
150» 

241» 

603 

fOoa 

60» 
509 
4()9 
4U.J 
36? 

Palácio do Rio dc Janeiro, cm 20 de Junho 
do 1864.— Domiciano Leite Ribeiro, 

IH i i f t l s t o r i o d a CiJiUTri» — Por de­
creto do 28 do Junho forãn transferidos: o 
capitão do 11.° batalhão do infanta ria, Ma­
noel Ferreira da Fonseca Lyra para a 2 . " 
companhia do 10.° da mesma arma ; e para a 
8 . a companhia daquelle batalhão o iu»jor 
graduado deste* Conslanlino José da Cosia. 

I B i n õ v i e r n o i l n S ln rSn laa . — O I . * 
tenente da armada, bacharel José Moreira da 
Costa Lima, opposHor da escola de uurinha, 
foi por decreto de 95 do corrente reformado 
no mesmo posto, como pedira, de conformi­
dade com o que dispõem o arl. 106 do regu­
lamento do I . " de Maio do 1859, o o decreto 
11. 2.526. datado de 26 de Janeiro de 1860. 
percebendo quinze vigésimas.quintos parles 
do respectivo soldo, visto contar 15 annos 
do serviço. 

Por decreto de 27 do cnrrnnto foi e»>ncedida 
ao 1 .* tenente da armada, Antônio Mareolli-
110 da Ponto Ribeiro, demissão du 1 ren-rido 
posto, conforme requererá. 

Por decreto de 28 do corrente Rirão pro­
movidos no corpo da armada os seguintes 
offlciaes: 

A capil io de mar e guerra, o capitão dc 
fragata Fernando Lázaro de Lima. 

A capitães de fragata, os capilílcs-lenenles 
Antônio José Pereira Leal, por antigüidade; 
Antônio Ernesto Lassance Cunha, idem ; 
Theotonlo R n mundo de Urito, por mereci­
mento. . ; 

A capitães-tenentos, os 1."' tenentes Joa­
quim Leal Ferreira, por antigüidade; liugenio 
Pedro da Rocha Pitla fiarção,- idem; Antônio 
Coelho Fragoso, Idem; Amelio Gurciudo Fer­
nandes de Sá, por merecimento. 

Empregos. Or.J. Grnlific. 
Director geral 1409 609 
Ajudante 1209 .309 
Encarregado das linhas 

.309 

(serve por conlructo). 
Escripturario 409 209 
E s t a c i o n a r i o de 1.* 

209 

809 20» 
E s t a c i o n a r i o de 2." 

20» 

409 209 
A d j u n t o . . . . ' . . . 30» -20» 
Vigia 309 109 
Guarda 309 109 
Carteiro 309 69 
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